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LEI No, 472, DE 06 DE SETEMBRO DE 2013. 

DispiJe ~obre a concessfio de beneffcios para 
'·pagamento de débitos fiscais em atraso, 
' estabelecendo. normas para sua cobrança 

extrajudicial na forma que indica e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. l o - Fica o Chef e do Executivo Municipal de Cruz autorizado a instituir 
o Programa de Recuperaçao Fiscal - REFIS, destinado a promover a 
arrecadaçao e regularizaçao de créditos municipais vencidos, parcelados ou 
através de pagamento à vista, inerentes a débitos de natureza tributaria ou nao 
tributaria devidos à Fazenda Municipal, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos na presente Lei. 

Art. 20 - Os créditos de natureza tributaria e nao tributaria inscritos 
na Divida Ativa do Municipio de Cruz, constitufdos até 31 de dezembro de 2012, 
encontrando-se ou nao em fase de cobrança administrativa ou judicial, poderao 
ser pagos de acordo com os seguintes critérios e beneffcios: 

I- Se pagos, no total do débito (à vista), a partir da data da 
publicaçao desta Lei até o final deste exercfcio, sera concedido 
desconto de 100°/o (cem por cento) no pagamento das multas 
e juros devidos e correçao monetaria; 

II- Se pagos parceladamente, em até 2 (duas) parcelas mensais e 
sucessivas, sera concedido desconto de SO O/o ( cinquenta por 
cento) no pagamento das multas e juros devidos e da correçao 
monetaria, acrescido de 2,5% (dois vfrgula cinco por cento) a tftulo 
de encargos de mora; 

III- Se pagos parceladamente, e m até 04 ( quatro) parcelas mensais e 
sucessivas, sera concedido desconto de 30% (trinta por cento) no 
pagamento das multas e juros devidos, acrescido de 5% ( cinco por 
cento) a tftulo de encargos de mora. 
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§ 1° - Os débitos de que trata o caput deste artigo poderao ser 
parcelados em até 06 (seis) vezes, mas sem a dispensa dos juros e 
multas, de forma que a ultima parcela nao ultrapasse o dia 28/02/2014. 

§ 20 - Para concessao do beneficio estabelecido neste artigo, o valor 
minimo a ser pago por cada parcela mensal nao podera ser inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

Art. 30 - Para fins de pagamento dos débitos fiscais na forma do artigo 
anterior, fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Finanças, 
autorizado a emitir boletos de cobrança bancaria em nome dos contribuintes em 
débito. 

Art. 4° - O beneficio fiscal previsto no inciso I do art. 20 independe da 
formalizaçao de requerimento por parte do contribuinte, considerando-se 
automaticamente concedido a partir da data da publicaçao desta lei. 

Paragrafo Unico- A cobrança do débito fiscal assim reduzido se dara por 
iniciativa do Poder Executivo, na forma do art. 2° desta Lei, onde o contribuinte 
sera notificado para efetuar o pagamento à vista, sendo-lhe facultado ingressar 
com pedido de parcelamento do débito. 

Art. 5° - Os requerimentos de parcelamento administrativo dos débitos 
fiscais, abrangendo aqueles reclamados em qualquer fase de tramitaçao 
administrativa ou judicial, deverao ser protocolados junto à Secretaria de 
Finanças, com a indicaçao da forma de pagamento (à vista ou parcelado). 

Paragrafo Unico - A adesao à. presente Lei importa confissao da divida, 
de forma irretratavel e irrevogavel. 

Art. 6° - Os débitos fiscais parcelados, quando nao pagos na data dos 
respectivos vencimentos, serao acrescidos de juros de mora equivalentes a taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidaçao e Custodia l SELIC/ acumulada 
mensalmente, e de multa diaria de 0,33% (trinta e tres centésimos por cento) 
limitada a 20% (vinte unidades por cento). 

Art. 7° - O atraso superior a 30 (trinta) dias contados da data do 
vencimento de quaisquer parcelas, implicara na revogaçao automatica do 
parcelamento - independente de notificaçao - e, consequentemente, na perda de 
todos os beneflcios concedidos por esta Lei. 

Paragrafo Unico - A revogaçao do parcelamento previsto no caput deste 
artigo implicara a cobrança, pelo Municipio, do saldo do crédito tributario - de uma 
sé vez, acrescido dos valores que haviam sido dispensados, devidamente 
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atualizados com os devidos acréscimos moratérios - ou em nova inscriçao do 
referido valor na Divida Ativa do Municipio, quando for o caso, e consequente 
cobrança judicial ou sua continuidade, restabelecendo-se, em relaçao ao montante 
nao pago, os acréscimos legais na forma estabelecida na presente Lei. 

Art. 8° - O disposto nesta lei nao se aplica aos créditos tributarios lançados 
de offcio, decorrentes de infraçoes praticadas com dolo, fraude ou simulaçao, ou 
de isençao ou imunidades concedidas ou reconhecidas em processos eivados de 
vfcios, bem como aos de falta de reconhecimento de tributo retido pelo 
contribuinte substituto, na forma da legislaçao pertinente. 

Art. 9° - A fruiçao dos beneffcios contemplados por esta Lei nao confere, 
sob nenhuma hipétese, direito à restituiçao ou compensaçao de importancia ja 
paga, a qualquer tftulo. 

Art. 10 - Para a realizaçao da cobrança bancaria e do encaminhamento do 
débito fiscal para protesto extrajudicial fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar os serviços de Instituiçao Financeira (Banco). 

Art. 11 -O Poder Executivo devera baixar os atos regulamentares que se 
fizerem necessarios à implementaçao desta Lei. 

Art. 12 - O prazo para adesao ao REFIS 2013 inicia-se na data da 
publicaçao da presente Lei e encerra-se em 30/11/2013, podendo ser prorrogado, 
a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Paragrafo Unico - Caso o contribuinte apenas requeira a adesao ao 
REFIS no ultimo mes do Programa (dezembro de 2013), o referido beneficio 
somente podera ser concedido na forma do inciso I do art. 20 desta Lei, ou seja, 
mediante pagamento à vista. 

Art. 13- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçao, revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, aos seis dias do mes de 
setembro do exerdcio financeiro de 2013. 

--11/fbtbf/0 

ODAIR JOSÉ MENDES DE VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 


